
Câmara Municipal de Rio Branco do Sul 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 

   PROJETO DE LEI Nº.015/2020 

 

 

    “Denomina logradouro público que especifica”. 

 

 

   A Câmara Municipal de Rio Branco do Sul, Estado do Paraná aprova, por 

proposta do vereador CLEVERSON DICÁ NALIFICO e eu, CEZAR GIBRAN JOHNSSON, 

Prefeito do Município, sanciono a seguinte lei: 

  

 

   Art.1º.)-Fica denominada de rua: MARIA DO NASCIMENTO 

FIORESE, a servidão pública localizada no bairro Mina de Ferro, que tem deu início na rua 

Antonio Fiorese e termina em terreno de propriedade do senhor Gilberto Fiorese, com extensão 

aproximada de 200 (duzentos) metros, não possuindo saída.  

  

   Art.2º.)-O Chefe do Poder Executivo Municipal determinará a colocação de 

placas indicativas na servidão ora nominada.. 

 

  Art.3º.)-Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.   

 

  Sala das Sessões em,....................................................................................  

 

 

 

  J U S T I F I C A T I V A 

 

 

    A solicitação da homenagem foi feita por sua filha, Odete Fiorese, que 

justificou a solicitação da seguinte maneira: 

    MARIA DO NASCIMENTO FIORESE, nascida no Município de 

Colombo, no dia 3 de maio de 1940, sendo batizada na Paróquia Nossa Senhora do Rosário – 

Colombo, no dia 28 de setembro de 1940. 

    Filha de Antônio Machado e Ema Nascimento Camargo. 

     Aos 23 de julho de 1960, na Paróquia Nossa Senhora do Amparo, localizada 

em Rio Branco do Sul, foi realizado o ato matrimonial de Maria do Nascimento Fiorese e Gabriel 

Achiles Fiorese. 

     Dessa união nasceram doze filhos, sendo quatro já falecidos, vinte netos e 

doze bisnetos. 

     Sempre foi uma filha, esposa, mãe e avó amorosa e dedicada à família. 

     Agora queremos homenageá-la com seu nome em uma rua, sendo este 

MARIA DO NASCIMENTO FIORESE, para que todos que ali passarem lembre-se dela com 

carinho. Esta rua é próxima de onde passou maior parte de sua vida.  

 

 



Câmara Municipal de Rio Branco do Sul 

ESTADO DO PARANÁ 

 

    Aos 10 de março de 2019, as 16h14min, veio a óbito. 

    A falecida era residente e domiciliada a Rua Antônio Fiorese, no bairro 

Mina de Ferro, Município de Rio Branco do Sul no Estado do Paraná. 

    Tinha 78 anos de idade. 

    O sepultamento foi realizado no Cemitério Municipal de Rio Branco do Sul. 

 

  

             

   Sala das Sessões, em 18 de junho de 2020. 

 

 

 

 

     

  Vereador CLEVERSON DICA NALÍFICO 


